
ES'IADO DE SER(;IPE
PItE ['E 1TL,It.\ ]\ITiNICIP,\L DE RI-{CHT,ELO

I\EXIGIBII,IDADE \' 03 I /2023
CONTRATO N'00-3/2024

(.ONTRATO DE PREST,C.ÇAO DE
sEr{vrÇos TECNtcos
I]SPI,CIALIZADOS NA ÁRtA DL
CONSULTORIA E,{SSLSSORI,A
TECNICA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM. DE UM LADO. A
PREFETTURÂ \{UNTCIPAL DE
RIACHUELO. E, DO OUTRO
LADO. A EMPRESA 

^CCO\SI-II,TORIA E ASSESSORIA
E,N{ GESTÃO PÚBI,IC.{ I,TDA.

Pe[o presenle instrumento particular de Contrato' reuniram-se de um lado. o

MUNICÍPIO DE RIACHUELo, atrar'és da PREFEI'IURA IIUNICIPAL' pessoa

juriclica de direito público. inscrita no CNPJ sob o n" 13.128.1197/0001-85, sediada à

Praça Cetúlio Vargas. no 72, Centro, Riachuelo/SL. doravallte denominado

CONTRATANTE, neste ato rcpresentado por scu Prefeito' Excelentíssimo Sr.

Peterson Dantas Âraújo, RG n" I .xxx.74l SSP/SE, CPF n" 886.059.225-9 I , e do outro

lado. a crnprcsa AC - CONSULTORIA E ASSESSORIÀ EII GESTÃO PUBLICA
LTDA. inscrita no CNP.I n" 26.774.2190/0001-77. sediada à Avcnida Farmacôutica

Ccsartina Rcgis, n" 35, Conjunto Sol Nascentc. Bain-o Jabotiana. Aracaiu/SE, doravantc

dcnominada CONTRATADA, ne stc ato reprcsentada pela sua Sócra Administradora- a

Sla. Evelânia Velames Clementino. RG n" l.xxx. 159 SSP/SE. CPF n" 940.xxx.xxx-tt7.
para o firl especial dc cclebrarcm o prescnte instrulnento, tendo eln vista o quc consta

do Processo de lnexi.eibilidade, com base na Legislaçào em vigor e nas cláusulas a

seguir ajustadas:

CLAUSULA PRTMEIR{: DO OBJETO

O presente Contrato tcm por objeto a Contrâtâção de empresa para prestação de

serviços de consultoria e assessoria em gestão de convênios e contratos de repasse

no exercício de 202{ com o objetito de atender as demandas da Prefeitura

Municipal de Riachuelo/SE, contprecnclendo, ainda. os diversos sen iços:

Objetivos

a) Geral: Prestar consultoria e assessoria ao município na gestào de conr'ênios e

contratos de repasse t-irmados coni o Federal e Estadual através de seus órgàos,

nrinisterios e secretarias estaduais.

Específicos:
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y' Acotnpanhar as ernendas parlarÍlentares ao municípiol
/ Prestal oricntaçôes às sccrctarias sobre os projetos e t'ontes dc financiamcnto

existentes para o sc«rr público rnunicipal.
r' Realizar o acornpaúamento dos processos relerentes aos projetos conveniados

pela Prefeitura Municipal junto aos órgàos do (iovenro Federal como Caixa
Lconômica Federal. Hunasa. FNS e todos os ministérios:

/ llealizar o acon'rpaúamento dos processos rel'erentes aos projetos conveniados
pcla Prcferh.rra Municipal iunto às secretarias estaduais como SEDURBS
(Secretaria de Estado do Descnvolvimento Urbano e

Sustentabilidadc).SEDUC(Secretaria de Estado da Educação. do Esporte c da

Cultura), SES (Secrelaria do Estado da Saúdc) e outros órgâos estaduais

concedcntcs:
/ Acompanhanrento diário do CAUC e o aurílio no sancamento das possívcis

pendências zrprcscntadas;
/ Orientaçào. assessoria na administlação do SICONV (Portal Federal dos

Conr'ênios). aur.iliando e capacitando os sen'idores municipais desde a inclusâo

da proposta no sistenra até a preslaçào de contas.

\{ctodologia

a) Reflexâo conjunta com a participação de técnicos da AC Consultoria e

servidorcs municipais na busca de resposta as dematrdas do municipio;
b) Reuniõcs com equipe téclrica tla secretaria de planejamento para análise e

avaliaÇão das ações dos projetos:

c) Visita ao município para acompanhamento dos projetos em descnvolvimcnto

e ern antlamento;
d) Aconrpanhamcnto na elaboração de Projehs.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VÀLOR

Em contrapresração aos scn'iços previstos na CL,iLSULA PRIMEIR{. obriga'sc a

CONTRATANTE pagar à CONTRATADA a imponância de R$ 4.500'00 (quatro rnil e

quinhetttos reais.T n.rensais. pertàzendo um valor Global de Rs 54.000,00 (cinquenta e

rluatro mil reais).

5 1,, O valor c,,startc ,esta cláusula nào podcrá scr reajustado atc o fir1al do Contrato.

§2. O pagamcnto tlos serviços prestados só ser'á efetuado mediante apresentação dos

scguintes documentos:
/ Nota Fiscal atestada:
/ Cenidào Negativa de Débito Municipal;
/ Certidào Negativa de Débito Estadual;
/ Certidão Negativa de Débito Federal;
/ Prova de regularidade com o INSS;
/ Prova de regularidade com o FGTS;
/ Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas'
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CI,AUSULA TERCEIRÀ; DO PRAZO

Esle Contrlto tem r igcrncil l partit de 011)l'201-l r i-gotaniir üte ll,ll,'l(ll-{. podentkr

sel plolrogutlo pol rgual pet'iorlo. ttos temtos tlo Arrrgo -i7. lttctso Il. cla l-ei n" 8666t9.i.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

A despcsa decorrenlc do presente Coutrato correrá por conta da Dotação Orçanrentária

âbaixo. com saldo suticientc, assinr discrrminado:

2TO9 - SECRI,T,\RIA NTUNICIPAI- DE GOVER\O.SEGOV
2053 - I\IA\TITENÇÃO DA SECRETARIA I\ÍUNICIPAI, DE GOVERNO
3390.39.00 . OT]TROS SERV.T[,RCf IROS-PESSOA JURIDICA
I SOOOO0O _ RECtTRS0S PR(iPRI0S

CLÁUSULA
PARTES

QUI§TA: DOS DIR§ITOS E RESPOTSABILIDADES DAS

Da CONTRATANTE:

a) Fomecer todos os meios e subsídios necessários para quc a CONTRATADA
descn.rpcnhe na forma estipulada os serviços. inslusive as despesas corn reÍêição e

estadra dos técnicos:

b) Etcruar o pagamento na fonna convencionada na c'láusula quana do presente

ínstrumento. dentro do prazo pactuado desde que atendida às Íbrmalidades previstas;

c) Designar utn representante pala acompaúar e fiscalizar a execuçào do presente

contrato, que deverá anotar ttm registro próprio. todas as ocorrênciâs verificadas:

d) Notificar a GoNTRATADA imedlatamente sobre as faltas e defeitos observados na

execuçâo do Contrato:
e1 Promover o respcctivo dcsconto tributário incidente sobre o serviço prestado:

f) Fiscalizar o recolhimcnto de todos os tributos devidos srn decon'ência da prestação dc

serviços objcto do prcsente Contrato

Parágrafo Único: O regime Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as

prerrà'gatíuas conslantesi relacionadas no An. 5tl, seus lttcisos e Parág'afos, e, no que

ioub"i"* nos casos especificos uo Inciso 1l do Art 74, todos da Lei 8'ó6ó/93 e

alterações posteriores.

Da CO-\TRATAD,\:
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a) Executar tiehnentc o objcto contratado conÍbrme as cspecificaçõcs detenninadas pela

CONTRATANTE:

b) Reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verilicarem
r icios. defeitos ou ausências ocorridas durante a execuçào colltÍatual:

c) Atender às detemrinações regulares do representante designado pela

CONTRATANTE, bcnr assim as Autoridades Superioresl

e) Rcspondcr pelos cvcntuais danos causados diretamente ao Contl atantc ou a tcrcciros.

decorrentes da sua culpa ou dolo na execuÇão do presentc coní'ato. inclusive os

dccorrentes dc quaisquer perdas dc prazos dos processos judiciais sob sua

responsabilidade:

f) Zelar pela qualidade e pelleiçào dos sen'iços executados;

g) Manter duraute a cxecuçào do Contrato todas as condiçõcs dc habilitação c'

qualificação exigidas nesta contratâçào e nâ Lei 8.666193.

§l" São couferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos Arts

59. 79. §2". e no Art. 109. todos da Lei 8.666/93.

.s2" Constituem-se ainda obligaçôes do CONTRATADO, as rcsullantes dos AÍs.66 a

7l da Lei 8.666, 93.

CLÁUSULA SEXTA: DA §IULTA

A ilt'sistôncia injustrticada pol qLralqLre'r das pane's na !-\r'cllçào do pres!'lltc t!'l l.no.

inrplicará no pâganlento d!' rl1ultâ tta razào dc -10",, Ítrillta por ccnto) do valol
contralado. rnais.as cicspcsas quc por acâso sc Íâçanr ucccssiirias pa:-a stta coLtrança.

CLAUSULA SETIÀTA: DT\ RESCISAO

Pode o CONTRATANTE rcscindit unilateralmcntc o prescnte tcrnro. sc ocorrer algutra
das hipótescs plcvistas no Ar1. 79. I, da Lei n" tl.6(16,93. sem quc caiba qualqucr tipo dc

indcnizaçào para o CONTRATADO.

CLÁUSULA OIT.A,VA: DA VINCULAÇÃO

O presente pacto rincula-se em sua plenitr.rde aos tenlos da proposta of'erecida pelo
contratado. bem como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação.
realizado pclo Município dc Riachuelo/SE, com base no Art. 25, Inciso [I. cm harmonia
com o Art. 13, lnciso III, todos da Lci n" 8.666/93. c suas alteraçôes,

d) Atualizar r.ncllsalmcnte o andamcnto dos proccssos sob sua rcspotrsabilidadc.

irrtbrmando ao CONTRATANTE acerca dos proccditrctttos adotados;
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CI,,íUSUI,A NO)iA: DA LEGISI,AÇÃO

O presente Contrato estii sendo lavrado nos tennos da Lei n' 8.666'9-1. cotn as

alterações eristentes até a presente data, em harmonia com a Legislaçào Cir il Brasileita
que disciplina a nratéria. ouvindo. nos casos otttissos. a autoridade sttperior.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

Fica cleito o Foro do Município dc Riachuelo, Estado de Sergipe, com cxclusào dc
qualquer outro. por rnais privilegiado que scia, para dirimir quaisqucr dúvidas surgidas

na cxccução do prcscntc Contrato.

E, assim. por sc acharem justos c contratados. assinam o prescnte instrumento paÍticular

de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor c para um único e só efeito, juntamente com

âs testemunhas abaixo. a fim de que possa surtir os eleitos legais.

hu lo/SE, l9 de Dezembro de 1023

PREFEITL]RA NII,NICIP RI,\CHT'EI.O/SE
Peterson Da rau.lo
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